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EDTTAL oo pReeÃo elerRôNrco No 06í1.0í/2024€Rp

pRocEsso ADMtNrsrRATlvo N' 06íí.0í/2024"

o ltituNtcíplo oe gltuntTÉ - ceanÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade pneCÃO, na forma gtefRÔxtcl, conforme especificações constantes
do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada conforme as disposições
da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei no 14.'13312021 de 1 de
abril de 202í, do Decreto Municipal no 05712Q23, de 20112123, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÔES ELETRÔNICAS - www. novobbmnet.com.br,

lNlClO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 08 de novembro de 2024, às
'l7h30min;

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 25 dE NOVEMbTO dE 2024, àS

ABERTURA E ANÁLISE DE PRoPoSTA: 25 de novembro de2024, às oghoomin;

lNíclo DA ETAPA DE LANCES: 25 de novembro de 2024, às 10h00min;

MODO DE DISPUTA: ABERTO;

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.govbr/licitacao.php e no Portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico hftps://municioios-
I i c ita coe s.tce. ce. g ov. e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)
https://www gov. brlpncp/pt-br

í. DOOBJETO

1 .1 . O objeto da presente licitação cuida do REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICAO DE UNIDADE MOVEL OE SAUDE PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA i'IUNICIPAL DE SAÚDE DE
BATURIÉ/CE, CONFORME PROPOSTA N. 10241.072000/í240-05, conforme
condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste
Edital e seus anexos.

1.2. CA\ETá A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE O

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

Governo Municipol de Boturité/CE
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2. DA pARrtcrpAçÃo NA lrcraçÃo ,. U
- I .-

2.'1. Poderáo participar deste Pregão os interessados que estiverem previalneoie..--l'
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endereço www. novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. A obtençáo do benefício a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro dê 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no

í4.133, de 2Q21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006. Quando for o caso.

2.5. Não poderão disputar esta licitação

2.5.1. Aquele que náo atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detenlor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo
veÍsaÍ sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
2.5-5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnicâ, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalizaÇáo ou na
gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
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2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do !
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, a"r,J"O" *iãUr;;ã;;;íy
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apbs-q _--'
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1odoart.90da Lei n.o 14.133, de 2021.

2.7. A ctilétio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 podêrão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratãçáo, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico-

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contrataçâo de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no
14.133t2021.

2.1 1 . A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou reprêsentante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DAAPRESENTAçÃODAPROPOSTA

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mêio do sistema eletrônico,
a proposta de preço, coníorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o pra
do término do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj
condula vigentes na data de sua entrega em definitivo;
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2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 serâ também aplicado ao licitante que
atue em substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. Eslá ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o
valor ofertado compreende a integrâlidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou iásalubrq§4- .

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiq-áodY. z
aprendiz, nós termos do artigo 7', XXXlll, da Constiiuição; =--/
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtivâ, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213lí991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo í6 da Lei no

14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumprê os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabêlecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40, da Lei n." 14. 133,
de 2O21.

3.4.í. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o
efeito de o licitante náo ter direito ao tÍatamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase
de julgamento e aceitaçáo das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operaçóes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas".

Governo Municipol de Boturité/CE
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4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/ite(n
de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e fínalizarP§
comando "enviar proposta Y
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento préviôlÍas'
informações exigidas no Sistema.
4,1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio
do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4-7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de
proposta.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõê o Termo de
ReÍerência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

4.1Q. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.1"1. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser
objeto de apuraÇão de responsabilidade.

4. 12. lndependente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a ficha
técnica do produto ou serviços, juntamente com as informaçóes adicionai

Governo Municipol de Boturité/CE
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técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio dispo
Sistema ao licitante.

hÍuel
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4.13.'l.O licitante náo poderá em hipótese nenhuma se identiÍicar na ficha técnica, sob
pena de desclassificaçáo.

5. DA ABERTURA DA
FoRMULAÇÃo DE LANCES

sEssAo, cLAsstFtcAçAo DAs pRoposrAs E

5.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise
de propostas.

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo
próprio sistema.

5.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global do lote, de
acordo com o modo de disputa.

5.8. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com
o critério de julgamento.

5.í0. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO

5.1 I . No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO" os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

5. 1 í . í . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duraçáo da sessão pública

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancedl
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

6.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
apresentar nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;

Governo Municipol de Boturité/CE
z, 5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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5. 1í.3. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anterio
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

6. 12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já
ofertado.

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

6. 15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 3 (Íês) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇão.

6. 1 6 Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta

6.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45 da Lei
Complementar no 123, de 2006.

6,17.1 Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.1 33, de 202 1 , nesta ordem:

0-CNPJno0
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6.14 No caso de desconexáo com o(a) Pregoeiro(a), no deconer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6. 17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

r
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6.17 .5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para ual ta
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e
mulheres no ambienle de trabalho, conforme regulamento;
6.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.

6.17.6 Pêrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

6.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado
em que este se localize;
6.17.6.2 Empresasbrasileiras;
6.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.í8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaçáo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo defi nido pela Administração.
6.1 8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.19 Será desclassificada a proposta que

6.19.1 Contivervíciosinsanáveis;
6.19.2 náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
6.19.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerêm acima do preço máximo
definido para a contrataÉo;
6.1 9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.í9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

6.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove

Governo Municipol de Boturité/CE
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Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o V.rl'&-

6.21 Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.21.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracteização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
6.21.2 No regime de empreitada por preço unítário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.2í.3 No caso de serviços de engenharia, seráo consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem ínferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.21 .4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença enÍre esÍe último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaboradã pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elâborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.23.1 Em se tratando de servços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indícação dos quantitativos e dos cusÍos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas
(BDI) e dos Encargos Socíais íES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preÇos unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contrataçáo semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

6.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A plânilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada,

Governo Municipcl de Boturité/CE
Polócio Entre Rios, Centro,
PJ no

se for o caso

6.24.1 O âluste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
6.2a.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (duâs) horas, envie a proposta adequada ao último lancê ofeÉado após a
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
exigidos neste Edital e já apresentâdos. Sujeito a desclassiÍicação, caso
no tempo determinado. \
6.24.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

da eles .'
na

àrt dep lr

6.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro Iugar deverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitâção da proposta.

6.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.
6.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificaçóes constantes no
Termo de Referência.

7 DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1-Encerrada a etapa de negociaçáo e aceitação, será iniciada a fase de Habilitaçáo,
onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para
inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos
solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem
da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassiÍicação,
caso não Íaça no tempo determinado.

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgáo licitante,
se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf .apps.tcu.gov.br0.

8.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts.
42 e 43 da Lei Complementat no 23106.

9.0-Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos
do licitante melhor classificado para fins de habilitaçáo, nos termos dos.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0

7.2-O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro
lugar atende às condiçóes de participaçáo no certame, conforme previsto no arl. 14 da
Lei n" í4.í33/2021, legislaçáo correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto
à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.3-Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniciado o procedimento de
habilitação.
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alguma restriçáo

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do ceftame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de ceftidão negativa.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo defínído no item acima.

10.10 euAuFrclçÃo rÉcHrcl

10.10,1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracterÍsticas com o objeto da licitação, fornecido através de atestado
(s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fomecendo produtos
compatíveis em características com o objeto da licitaçáo;

,10.10.1.1 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculaçáo.

10.1 1 QUAL|F|CAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.11 .1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.11.1.1 Seráo considerados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

a.í.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de
sociêdades anônimas regidas pela Lei no.6.404/76: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da
Uniáo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situadâ a

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;

a. í .2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adole um dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1.3) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Reg

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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b) Entende-se que a expressão "na forma da ,er- constanle
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial
competenle, termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário d
formalizado ê registrado.

no item

9rg

evida

l\
a)

documento di ital

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçóes Normativas

(RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Srstema Público de
Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo;

10.11.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

10.11.2.1 Na ausência da Certidão, a licitante em RecuperaÇão Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperaçâo, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou homologaçáo do plano
de recuperação extra.iudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5" da lei 14.1121202O.

lO.12DECLARAçOES COMPLEMENTARES DE APRESENTAçÃO OBRIGATORIA:

í0.í2.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art.93 da Lei no

8.213t1991.

10.12.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
Art. 1o do Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 2018

odo
- CNPJ no 0
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d) A empresa optante pelo Slstema Público de Escrituração Digital -
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão "na forma da ,eÍ' constante no item d)
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encenamento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art- 2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçóes digitais (assinatura digital), a

fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
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trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partiÍ de 14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. r \-t ,'..,v
10.12.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreende'rlFa'-"
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal

10.12.4 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte,

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma
legal.

10.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

10.13.1 Havendo dúvida sobre a veracidãde do documento, será exigida a

apresentação dos originais náo-digitais;
10.1 3.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade,
este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentaçáo'
o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sêssenta) dias, contados
a partir da data de sua emissáo, quando se tratar de documentos referentes à
habilitaçáo fiscal e econômico-fi nanceira.

lO.14Eventuat inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos
de habilitaçáo, conforme o art. 63, l, da Lei no 14.'|,3312021.

10.15A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

íO.16Os documentos adicionais exigidos para habilitaçáo serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

't 0.174pós a vinculação dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

10J17.'l Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à
época da abertura do certame; e

10.17.2 Alualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
10.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisáo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.1 9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçáo, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente edital

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polclcio Entre Rios, Centro,
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1 í .1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoçir«$Z- '..
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2Q21. - . -\]---.
11.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lãvratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em
igual prazo, contado da interposiÇão do recurso, sendo assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses

í 1.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração
de vencedor, sob pena de preclusão.

1 1.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intençáo de recurso será de 30 minulos,
podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão reconida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prâzo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

í 1-6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

'12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a
negociaçáo;
12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1 .2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a
etapa competitiva; ou
12.1.2-4 Deixar de apÍesentar amostra;
12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;
12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

Governo Municipol de BoturÍté/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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12.1 .4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame oq
prestar declaração falsa durante a licitação ..t, ,

12.1.5 Fraudar a licitação - { ,.

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natüÉza7-'
em especial quando:

12_1

12.1
12.1

12.1.7
12.1.8

6.1
6.2
6.3

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
lnduzir deliberadamênte a erro no julgamento;
Apresentar amostra Íalsifi cada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 Advertência;
12,2.2 Multa;
12.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções seráo considerados os elementos previstos no art.
1 56, § 1", da Lei 14.13312021 .

12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,50/o a 30%
incidente sobre o valor da proposta, respeitaráo o devido processo legal, obedeceráo
ao pazo de defesa previsto nos arts. í56 e seguintes, da Lei 14.13312021.

'12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou relirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida.

13 DA TMPUGNAÇÃO AO eOtteU E DO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO

í 3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
ântes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oÍicial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

't3.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados na
forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

13.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

14 DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polticio Entre Rios, Centío,
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15. DAs INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

í5.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

15.'1.'l.Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.í.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1.
negociação;
15.1.2.2.
15.1.2.3.
ou
15.1.2.4.
15.1.2.5.
do edital;

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

Deixar de apresentar amostra;
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, 5/N, Pol«icio Entre Rios, Centro,
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14. 1 Homologado o resultado da licitaÇão, o licitante mais bem classificado terá oJ , . 
,

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para ass(tar aW'' r'
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena--2'
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no

14.133, de2021.

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo, e
(b) a .justificativa aprêsentada seja aceita pela Administração.

í4.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNGP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nâs condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.



t''.|ffi

Gov.thô Muôicip.t

Ba,''rlité
no É 

^coR^
.,ffi\
:::wc15.1.3.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta;

15.'t.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regi§m /
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

I 5. í .4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo Íalsa durante a licitação
I 5.1 .5. Fraudar a licitação
15.í.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

1 5. í .6. t . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
15.1 -6.3. Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

'1 5."1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo
1 5.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o I 2.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes eiou adjudicatários as seguintes sançóes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

í 5.2.1 - Advertência;
í 5.2.2. Multa;
15.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

í 5.3. í . A natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
'15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventâ) dias úteis, a contar da
comunicação oficial-

15.4.1 .Para as infraçóes previstas nos itens 11 .1 .1; 11 .1 .2 e 1'l -1 .2, a multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, S/N, Polóc io Entre Rios, CentÍo.

á penalidade de multa
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15.4.2.Para as infrações previstas nos itens 11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 1í.1.8, a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. '..r-

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1: 11.1.2 e
1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens
11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 1í.1.3 que justifiquem a imposição de penalidâde
mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará
o prazo previsto no . 156 5o da Lei n.o 14.13312

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 1 1 .1.3, caructetizaÍá o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imêdiata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022

í5.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pÍetenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

í6 DAS DtSPOStçÔeS CeRnrS

'16.1 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico,

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polóclo Entre Rios, Centro,
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na dala marcada, a sessáo será automaticamente transferida
para o piimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.
desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

'16-3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6 Os licitantes assumêm todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

'16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administraçáo.

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

aÍastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9 O Manual de opêraçóes da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

16.10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da PlataÍorma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitaçôes, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. nov ob b m n et. com.br.

16.11Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'16.1 20 Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.qov.br/licitacao.DhD e no Portal de
Licitaçóes dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico httos://municipios-
I i c it acoe s. tce. c e. q ov. b r/.

16.í3Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitaçáo da
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cicero Segundo da Costa, S/N, Centro,
BATURITE/CE, ou pelo e-mail Iicitabaturite2023@qmail.com

'16.14lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

16.14.1 ANEXO I - Termo de Referência;

í6.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centío,
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ORDENADOR DE DESPESAS DA
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no inciso XXXlll do art. 70

econômicas compreende
ento dos direitos trabalhistas

DE GESTORA DA SECRETARIA DA
IO DE BATURITE/CE

erenciador

Governo Municipol de Boturité/CE
z, 5/N, Polcício Entre Rios, Centro,

c) Declaraçáo do cumprimento do disposto
Constituição Federal;

d) Declaraçáo de que suas propostas
integralidade dos custos para atendim
assegurados na Constituição Federal;

16.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

16. 14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Baturité/CE, 06 de novembro de 2024

Cicero An a Bezerra
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Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Poldcio Entre Rios, Centro,

1. OBJETO

Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PRO NVE
para o controle das emissões de gases poluentes e

1.1. REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS-AqU]-SLcng-I?F
UNIDADE MovEL oe seúoe PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SEcRETARIA
rrlur.rrcrplr- oe slÚoe oe garuntrÚce, coNFoRME ' 

pnoPosta u.
1 0241.07 2000 I 1 240 -05.

1.2. DEliroNsrnaçÃo DA PREVISÃo DA coNTRATIçÃo Ho PLANo DE

CONfnafAçÕES ANUAL: a contrataçáo pretendida está inserida no Plano de

Contratações Anual, com previsáo para julho de 2024 e alinhada com. o planejamento

da Administração. , .i:l
r.a- oescntçÃo Dos REQUlslTos oA cournlreçÃo: Para atender as tais
necessidade, é importante seguir os requisitos específicos e padróes estabelecidos.
Nesse sentido, alguns requisitos mínimos devem ser atendidos para a contratação do

objeto. Em síntesé, as contratadas deveráo obedecer às regras estabelecidas no edital
de licitação, termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos
documentos complementares, conforme os casos. ; I ; i
a) as contratações deverão se dar através de pregão eletrônico. l

b) a contratação será por 12 (doze) meses e poderá ser pronogada.

c) a(s) contratada(s) deverá(ão) entregar o(s) item(ns) no prazo, em remessa
parcelada, no endereço indicado no edital, dentro da padronização seguida pelos

ôrgãos e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho, quando da

soiicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de, Compras, nos

endereços especificados no instrumento convocatório; i . i ! l
d) as iontratadas deverão fornecer diretamente o objeto, náo podendo transÍerir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de
qualquer natureza;
e) nos valores propostos deveráo estar inclusos todos os custos operaclonals'
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais ,e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornêcimento dos bens; i i ; i ,

f) a proposta das contratadas deverão ser redigidas em líÀguà portuguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, êntrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou

seu representante legal. Deverá ainda conter a indicaçáo do banco, número da conta e
agência, para fins de pagamento;
g) todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
dimensóes, composiçóes, tipo, fabricante, procedência e demais. reÍerências vinculam
a contratada; I .i,i
h) não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;
i) declaraçáo de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
j) será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitaçáo apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitâção anteceder a de julgamento;
k) serão exigidos os documentos relativos à regularidade Íi§cal, ern (ualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das proposta§, e apenas do licitante
mais bem classificado;
l) Atender no que couber as exigências da Resolução Conama no 490, 16 de
novembro de 20'18, que estabelece a Fase PROCONVE PB de exigências do

de ruído,

li,

Proço do Motriz,
cEP:62.760-000 - CNPJ no 0
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automotores pesados novos de uso rodoviário, de acordo comas , 

especificações

referentes a veículos rodoviários constantes do Guia de contratâções sustentáve\.da
AGU;
m) Essa contratação seguirá as diretrizes para cuidados .com o , meio ambiênte

indicados pelo CONAMA; , : .l i .
n) a contiatada deverá obedecer às Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR)

publicadas pela AssociaÇão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a

los (artioo 41, inciso L da Lei no 14.133. de 202í): na

admitidas a indicação dê marcas, características ou

i:i

deverão obedecer às regras: estabe[ecidas no edital

, contrato e proposta, bem como os seus respectivos

documentos complemenlares, conforme o caso'
1.5. SUBCONTnnfnçÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela

\)e
tó

respeito do objeto em questáo;
o) indicação de marcas ou mode
presente contratação não serão
modelos.
1.4. Em síntese, as contratadas
de licitação, termo de referência

principal do objeto da contratação.
I.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da

contratação dos rt os96es intes da Le no 14.í33 ;umI vez que nao

poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou me5mo usar restrição a

competitividade. Ademais, essa contratação náo despende grandes vultôs.

1.7. O pagamento será efetuado no Prazo de ate 10 (dez) dias uteis contados da

finalização da liquidaçáo da despesa, e consequente assinatura da ordem de

I

pagamento pela autoridade competente.
1.8-. Quanto ao prazo de entrega, os veículos objeto da aquisição deve ser entregues

em no máximo em 30 (trinta) dias uteis após a notiÍicação do empephoiao fomecedor

no endereço indicado no edital e Ordem de Compra
1.9. JUSTiFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP

1.9..1. Justifica-se a não realizaçáo de exclusividade e de cotas reservadas no

presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte p9l9

iato de que, a exciusividáde apesar dos itens que forem estimados' abaixo de R$

8O.OOO,Oô (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimaqos iacima de. R$

8o.oo0;o9 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá représpntar prejuízos

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os segulntes
motivos:
1.9.í.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não tem se mostrado vantaioso para a administraçáo pública

municipal, principalmente em municípios e órgáos de pequeno e médio porte. Posto
que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendq cotas, que se

verifique a cotaçáo com preços diferentes para os mesmos itens licitàdos em cotas

diferentes;
1 .9.1 .2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes,

de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de

tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre
até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou

itens em cotas diÍerentes; : i r ,l ';.

1.9.1.3. Saliente-se que tais situaçôes podem representar prejuízp iab conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as

adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou

contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além

da Administraçáo não ter suas necessidades atendidas a contento;
1 .9. í .4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitaÉo
BATURITE/CE, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42
123t2O06 e suas alteraçóes, especificamente no que pertine

dô
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apresentaçáo da regularidade fiscal apenas para a assinatura do pontrato e na

ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida normá lpgal; \-
1.9.1.5. Náo se desconhece que a ruzáo de ser da norma é promover ô'
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC

no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição
Federal, da Lei no 14.133t2.O21 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo liçitatório deve ser
asseguraàa igualdade de condiçóes a todos os concorrentes,; ao p?ssg que a Lei- de

Licitiçóes dÉpóe que este ie destina a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para a

administraçâo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
1 .9.1 .6. O que se observa é que a Lei Complemenlar 12312006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitaçóes, mas não elevar a hipossúiciência econômica

das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princÍpios

pertinentes ao presente certame como o da competitlvidadê, da economicida_de e d.a

eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de'contratação mais

vantajoso para a Administração Pública," conforme é vislumbrado no artigo 110 da Lei

n. 14.13312.021.

'1.íO- LEVANTAMENTO DE MERCADOT Para a elaboraçáo deste ETP, visando o

levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo :e soluSlo a contratar,
observou-se que no mercado ofertante da solução de aquisição de veÍculos diversos
(van e ambulàncias), predominam dois principais tipos de solu@es, conforme seguem
detalhamentos:

Ní

possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros

brgãos e entidades. Já o atendimento dos pedidos dos órgãos meramente usuários
ficã na dependência de: prévia consulta e anuência do órgão gerenciador; indicaçáo
pelo órgáo gerenciador do Íomecedor ou prestador de serviço; aceitação, pelo

fornecedor, na contrataçáo pretendida, condicionada está à náo gerar prejuízo aos
compromissos assumidos na Ata de Registro de Prêços; embora.a nornia seja silente
a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do registro; ressalvadas
apenas as renegociaçóes promovidas pelo órgáo gerenciador, que se fizerem
necessárias.
Solução 3: Contratâção de empresa especializada Locação de veículos por meio
de pregão eletrônico: De modo geral a contratação de empresa especializada em
locação de veículos é uma opção lêvando em consideraÉo §ue. terceirizar o

transporte e RemoÉo simples de Pacientes, devidamente Equipàda'e Veículo de
transporte Coletivo deslocamento dos munícipes que realizam con§ultás, tratamentos
diferenciados, exames entre outros
Analise da solução: Assim a análise e escolha entre as soluções existentes tendo em
vista todos os argumentos elencados acima no momento entende-se como formato
mais âdequado o apresentado pela Solução í, pois salienta-se que esta solução tem
sido utilizada nos últimos exercÍcios para diversas aquisições de diversos veículos, de
tamanhos e modelos distintos e tem se mostrado mais' eficiêrité . e eficaz no
atendimento das necessidades das Unidades Administraiivas 'do :Município de
BATURITE até o momento, logo, é a solução mais vantajosa a Administração Pública

Solução í: Aquisição de veículos O (zero) quilômetro através de Pregão EIetrônico de

modo geral, seg undo consulta em diversos órgáos é muito praticada também no

município de BATURIT É
Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços por inte rmédio do no 1í
de 2023 que regulamenta o Sistema de Registro de Pieços, estabelece-se a

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Potócio Entre Rios, CentÍo,

Í

no mercado.
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1.11.
Frota;
1.12.

Com essa solução a Município vai incrementar o patrimônio, umentando. a

\
É de bom alvitre esclarecer que para esse tipo de objeto/soluçáo existem u

grande número de fornecedores existentes no mercado, que oferecem veículos dentro
das especiÍicaçôes solicitadas

2. DESCRTÇÃO DA NECESTDADE:

2.í . OBJETIVOS:

A SECRETARIA DA SAUDE do município de BATURITÚCE nece§sita disponibilizar
Ambulâncias, o objeto referido é imprescindível para demanda de reinoSes simples
para outros hospitais da região e deslocamento dos munÍcipes que realizam consultas,
tratamentos diferenciados, exames de forma satisfatória às constantes demandas dos
setores na obtenção do desenvolvimento das atividades, haja vista que os veículos
elencados sáo de suma importância para o transporte seguro e rápido de pacientes
em situações de emergência médica, garantindo que eles recebam atendimento
adequado o mais rápido possível e/ou para o transporte de paçiente§ eslabelecidos na

em Fortaleza para os hospitais e outras regióes. Diante I do eiposto têm-se os
elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a

aquisição desse(s) produto(s).

2.2 - BENEFICIÁRIOS:

População em geral do Município.

2.3 - LOCALTZAçÃO:

Diante da essencial demanda de remoções simples para outros hospitais da
regiáo, visto que hoje, com o aumento da demanda devido ao crescimento
populacional, além da frota atual necessitar de Manutenção Constante, o que

ocasionaria a suspensão dos trabalhos para envio aos centros automotivos para

seus reparos, se faz necessária esta contrataÉo, para qÜe los pacientes
disponham de veículos novos e equipados, que agilizarão as transferências
intermunicipais. A solução para essa necessidade é de extrema importância em
uma SECRETARIA DA SAÚDE por diversos motivos. Primeiramente, é essencial
para o transporte seguro e rápido de pacientes em situaçÕes de emergência
médica, garantindo que eles recebam atendimento adequado o mais rápido
possível. Além disso, são também utilizadas para transferência§ enÚe hospitais,
transporte de pacientes para exames e consultas, e até. mesmo i para atender
ocorrências médicas em locais de difícil acesso.

Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRÁ/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao
licitante vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a, Çonveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeird da Secretaria
Gestora, na sede deste Município. | ". )

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

A contratação da empresa que Íornecerá os veículos, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deverão obedecer às regras
estabelecidas no edital de licitaçáo, conforme Documento, de lForm
Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N,
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\U3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.1 . Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
lnstruÉo Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisiçáo
de bens e contrataÉo de serviços em geral, no âmbito Do Poder llegislativo ou
Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 3o jdessa lN, segue
informaçóes mínimas necessárias sobre a Pesquisa de PÍpços iqlré. integra esse
Processo: I - Foi designado(a) o(a) servidor(a) GHRETIANE DUTRAITORRES , , como
o agente responsável pela cotação; ll - A pesquisa de preço foi realizada considerando
os parâmetros dispostos no art. 50, § 1", da lnstruçáo Normativa SEGES /ME No 65, de
7 de julho de 2021, empregados de forma combinada: prioritariamente, foram
consultados os preços através do sítio "precodereferencia.m2atecnologiT.com.br", uma
ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em resultado"s: de licitaçóes
adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administraçáo públlcâ o §ue contempla
os paràmetros dos incisos le ll do art. 5o da lN no 65/202Í (pesilui§a de compras
públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo
Federal e pesquisa em contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.o dessa
IN n" 65/202'l foi utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, íoram feitas
através de cotaçáo via e-mail, como método para obtençáo do preço estimado, a
média e média saneada dos valores obtidos na pes uisa de .! O valor estimado
global é de R$ 420.950,0!,j {quatrocentos
rears.

' 'l ': .

3.2. A definição do.s quantitativos é baseada no lelantamento feito pelâ
SECRETARIA OA SAÚDE DO MUNICíPIO DE BATURITÉ.CE, tendo em vista a
necessidade do município.

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

a) Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
b) Lei Complementar no 123i2006 e suas alterações; ei
c) Decreto Municipal de n' 05712023, de 20112r'23 i

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6 MODALTOADE DA L|C|TAÇÃO:

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, VN, Pol<ício Entre Rios, Centro,

i,_

LOTE Oí

UND. QUANT l
i

VALOR,
Ui'ITli:

VALOR
iroTAL

1

ITEM I - AMBULANCIA TIPO A _
SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK.
UP 4X4

U N IDADE 01
R$

286.225,00
RS

286.225,O0

2
AMBUúNCIA TIPO A. SIMPLES
REMOÇÃO TIPO FURGENETA UNIDADE 01 ,.n$

1y.725.OO

Pro o

- CNPJ no 0
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4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:
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Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

z. óRGÃo cERENctADoR

SECRETARIA DA SAUDE OO UUNICIPIO DE BATURIÉ-CE

B. oescntÇÃooasoluçÃocououMroDo,, i ;il':
8.1. A contrataçáo da empresa que fornecerá os veículos, deverá atender todas as

exigências legais, de transporte, de prazo. os contratados deveráo obedecer às regras

estabelecidas no edital de licitação

9.1.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÉes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e eada parte responderá
pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial (Lei no t4.133/2021, art. í í5,
caput).

g.1 .2. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e nsqalizadaiÉlo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2O21,af.:1:í7, caput)'

9.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas a execuçáo do contrato, determinando o que Íor necessário para 

-a
regularização das faltai ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021 , art. 1 17' §1')'

' rii
9.í.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábilpara a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar deci5ão oü pibüdência que

ultrapasse sua competência (Lei no 14.í 33/2021, art. 1í7, §2o)'

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, deieitos ou inconeções resultantes de sua execuçãg ou 9ç materiais nela

empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 119). , i 
I

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei n" 14.133i202í, art. 120). , , .. i :

i ',;1.
9.í.7. Somente o contratado será responsável pelos 'encaigoS . trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput).

9. 1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais náo transfeírá à Administração a responsabilidade pelorseq pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.133i2021, a.1.. 121,i§í9):

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.í. ROTINA DE FISCALIZAçÃO CONTRATUAL.

9.1.8. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44,

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pol<icio Entre Rios, CentÍo,

§2").
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9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providêniias que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. zl4, §3").

I
iI

10.í - Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e

Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamênte, pêlo Setor
competente da SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE BATURITE-CE do

Município de Baturité/Ce, que atestará a execução do objeto 
"on,t"tldl:: ,

10.2 - Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARfIIÔÂ SAÚDE DO

n/lurulcÍpto of aRruRttÉ-cE, o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

10.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da desp-esa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contrataila irrovidencie as

medidas saneadoraÀ. Nesta hipótese, o pÂzo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularização da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

1'r. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO OnçAnlleHrÁntl.

í0. DO PAGAMENTO

13-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

I 3.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratant
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE.

11.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços conerão pela fonte de
recursos do(s) órgáo(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de

PreÇos), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

12. PERIODO DE VIGÊNCIA E DE PRORROGAçÃO CONTRATO: ' . .

,].1;,
12.1 - O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até'12 (doie) meses, a partir

da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133,
de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos í 06 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021.

::.

li;
e ôu onde está

13.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de form
demanda, a partir de 30 (trinta) dias úteis da emissão da ord

a parcelada, conforme a
em de compra.

'

i ::'
14. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR

14.1. São obrigações do fornecedor, além das demâis previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocató(g e no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas ais normas-técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-§e aindâ'por eventuais
prejuízos deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui

Governo Municipol de Boturité/CE
z s/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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\)bestabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos od impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, qualsque[

encargos judiciais ou éxtrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais. e\..
comerciais resultantes da execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em deconência do fornecimento;
c) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções;l
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIFIQ:ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fomecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representáJo na execuçáo do

contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes; i

f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
vâlor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14,133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o

funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronogramal expedido pela

SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICíPIO DE BATURITÉ.CE id9, MUNICíP|O dC

Baturité/CE. 
- i 

"".:
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especiÍicaçóes constantês deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de Íaturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito íuncionamento e conclusão do objeto contratado.
i; prestar os esclarecimentos que fórem solicitados pelo MUN.ICiPlO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar, ciênciaiâo MUNICIPIO'
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fomecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza; i' ir:.'
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteraçáo ocoirida'no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a Íim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes; ; i i:.
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte q objetô recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta á seim ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresenten'r. defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garântia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre q

z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICíPIO; de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venha

mente
ínimo,

15, SÃo RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:

ser confiados, sejam relacionados ou náo com o fornecimento objeto. desta ata,

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devida
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no m
sua razáo social, nome completo do empregado e fotograÍia 3i4; i

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)

local(is) de entrega,
u) inÍormar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiquete ou gravação

na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de Fomecimento e o nome da fornecedora/fabricante; i :

v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes' de habilitação e
qualiÍicação exigidas no Editat relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da- Lei ni 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

a) Toda e qualquer tipo de autuaçáo ou ação que venha a sÔÍrer em deconência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo
o MUNICÍPlO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICíPIO por

autoridade competente, em deconência do descumprimento de lei ou,de regulamento
a ser observado na execução do íornecimento, desde que devidas b pàgas, as quais

serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno diréito,: autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor conespondente.
'! 5.1 . O fornecedor autoriza o MUNICíP|O a descontar o valor conespondente aos

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que

lhe forem devidos, independentêmente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia deÍesa. i . ., .

15.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍP|O não exlni,iri I fomecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
'15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade náo sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
15.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fomecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçáo ou

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo náo cumprimento dos prazos e demais condiçóes e§tábelecidas.

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

16.1 - Comete inÍração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçóes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 

:, , iir
16.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas:no art. 155 da
Lei 14.133t21 ficará sujeito, sem'prejuízo da resfonsabilidade civii ã criminal, às
seguintes sanções previstas no art. í 56 da Lei 14.133121:

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;

Governo Municipol de Boturité/CE
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta q
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais.grave; r ;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, , qüe impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

'...
16.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem süpeiióres ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

16.4 - A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do,dano causado à

16.5 - A penalidade de multa pode ser aplicâda cumulativamente com as demais
sançóes.

IT.DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATANTE 
, ,, .t , i

17.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal n" 14.133121:
a)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
b)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c)Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais impeÍêiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviçós, fixándo'prazo para a
sua correção, certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
d)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍ'icadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total
ou em parte, às suas expensaS, . r ,

e)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por sewidor ou comissáo
especialmente designada, anotando em registro próprio as fálha§ detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
í)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto. executado, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratq, confor.q-e cronograma
f ísico-financeiro; 1, 1ii,, ,

g)Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total bu parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;
h)Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado; :

i)Não responder por quaisquer compromissos assumidos I pelo i Confatado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados

Governo Municipol de Boturité/CE :
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j)previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar péndênôiasi lliberar áreas

ã/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuÉo'
\)-q àv/

'l 8.1 . A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo cqitédô de "menor
preço por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico' contraproposta

âireiamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote,

para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação,

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas--
.18.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta

acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a reduçáo 'doipreço com o seu

detentor.
18.3. Encerradâ a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a

pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,

ara'Íiada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para

habilitação.
18.4. Nô caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitahte convocado

deverá apresentar documentaçáo e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar

da convocaçáo pela pregoeira através do chat de mensagens.
18.5. A inoÉservância áos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade

com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente

desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificada re aceito pela

Pregoeira. i ;.:. '

tO.ã. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável,1 oú.'§e o licitante

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o_ lance

subsequente, veriÍcando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçáo, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda ao edital.
18.7. ionsidera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a, proposta que não

atender as exigências fixadas neste Edital. ; , i : I

18.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os

ajustes, inexequíveis ou superfaturados-
í8.8.í. Dêfinido o valor final da propostâ, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail); n-q,prazo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivoé valoÍresireadequados
ao último lance oÍertado.
I 5.8. í . í . O e-mail para envio da proposta adequada é licitabaturite2023@qmail.com.

19. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

19.1 . Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitaçáb1 mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quaió serãb ãhalisados pela

Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
í 9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente côm osd mentos de habilita o exioidos no edital oroDostaoctl
com a descricão do obieto ofertado e o preco, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal . possibilidade
eletrônico (upload), nos formatos (e)Íensões) "pdf, 'docl, 'xls',iqng'

Governo Municipol de Boturité/CE
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observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitâção
estabelecidas pela plataforma httos://novobbmnet.com.br/

OBSI: Havendo a necessidade de envio de documentos àe. habi o-
complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editat e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema e ou via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

19.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mgsma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da 1ne§ma Íilial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as Íiliais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentaçáo.

í9.4. RELATIVA À HIAIL|TIÇÃO JURíDICA:

a) REGISTRO GOMERCIAL, no caso de empresa ipàdSoa tisica, no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendó, no caso da
licitante ser a sucursal, fillal ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de relei$o de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiál ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades
simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso dd,licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório dà Reglstro:das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbaçáo no Cartório onde tem sêde a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir. - i

e) GoPIA RG E cPF Do(S) soclo(S) ADMINISTRAToR(S) ou
TITULARDAPESSOAJUR|DICA. i :.I .

19.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

. estadual ou
pertinente ao

(CNPJ); i ; i
b) Prova de inscrição no cadastro de coritribuiçte§

municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede dó ficitahte;
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal

deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Atlva da União (CND), emitidas pela,Receita Federal
do Brasit na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.75í , de 2 de outubro de 2014',

Municipol de Boturité/CE
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c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual

deverá ser feita através de Cêrtidáo Consolidada Negativa 'de Débitgs' inscritos na
Divida Ativa Estadual;

c.3) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazendq
Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos''
inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; i :

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943.' (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201 '1.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de
14.12.2006, a comprovação da regutaridade fiscal e trabalhista daq miu.oempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de àssinatura do
contrato.

Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
paúicipação neste procedimento licitatÓrio, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restição . :

Hivendo atguma restrição na comprovação da regularidade. fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do ceftame, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emlssão de eventuais
ceftidões negativas ou posffrVas com efeito de ceftidão negativa.

Será inabititado o ticitante que não atender às exigências deste edital
referentes à íase de habititação, bem como apresentar os documentgs defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que náo apresentar a rc§ulaização da
documentação de Regutaidade Fiscat e Trabalhista no prazo definicio nô item acima.

(,}

-/é,1i'
q

í9.6. QUALTFIC CÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, fomecido airavés de atestado
(s) de capacidade técnica, fornecido (ó) por pessoas .iurídicas Oe iainàito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está foráecendo produtos
compatíveis em características com o objeto da licitaçáo.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispôe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrâto de fornecimento, respectivos ao qual o atestado Íaz vincu l,aeao.

19.7. RELATTVA À QUIUHCIQÃO eCOHÔwrrCO-prHAHCetnA:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados: , i ; i'.

a.1 .1) Sociedades empresariais em geral: registradós'oü autenticados
nâ Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraÍdo.

a.1.2) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticad

z, S/N, Polócio Entre Rlos, Centro,
0-CNPJno0
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Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada q.

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade'
em que está a sede da companhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adoter uiri'dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.'1.4) As emprêsas constituídas á menos de um ano: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente oú diret'orerpelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão "na forma da ,ef constante no item a),
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento) ;

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Díár.io devidamente
formalizado e registrado. : I i

d) A empresa optante pelo SrsÍema Público de Escrituração Digital -
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão "na forma da /e/ constante no item d)
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial; .

- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; l
- Termos de abertura e de encenamento;
- Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital; (

determina o Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
Para efeito o que

- Comprovantes/termos de autenticaçôes digitais (assinatura digital), a
fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento di ital.

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constrante do SPED.
g) A Escrituraçáo Digital deverá estar de accirdo cgth:as lnskuções

Normativas (RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do StsÍema Público de
Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exlgência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art.
50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a.Jurisprudência no
Acórdão TCU n'2.669/20"13 de relatoria do Ministro Valmir Campelo) ; j'

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

í 9.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido rla Lei no 9.854,
de 2711011999, publicada no DOU de 28110/í999, e ao inciso xxxr 1,, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) a

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

OBSI: A autenticação de livros contábeis das
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feíta pelo Sistema Público de
Escrituraçáo Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
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noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de .14: (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; I , i : I

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos cuslos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal.
'19.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deveráo ser
apresentados, atÍavés do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar .fielmente a

condiçáo ao @o ciso o licitanie cotitÉrie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
19.í0. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em &Irng
oriqinal ou cópia reproqráfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
19.í 1. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à
fase de habilitaÉo, bem como apresentar, os documentos defeitugsos em seus
conteúdos e formas. ' i. i

aturité/CE, 04 de novembro de 2024.

Cicero An usa Bezerra

w c

ORDENADOR DE DESPESAS ADE GESTORA DA'SECRETARIA DA
SAUDE DO M IO DE BATURITÉ]CE I ,

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Ce
0-CNPJno0

ntro,

1

I

:.,'.
; i i;
1

1

i

)



L}ã Baj''rlité
no a 

^60R^

ANExo [ -MoDELos DE oECLARAçÔES

DECLARAçÃo Do cuMpRtMENTo Do DlsPosro No lNclso xxxlll Do ART. 70 DA
coNsTtrutÇÂo FEDERAL

Razáo Social e ou Nome)
sediada (endereço completo)

Declaro (amos) paÍa todos os fins de diíeito, especiflcam,ente para p-articipaçáo de licitação na
modalidade de PREGÃo ELETRONICO (N" DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da

lei, que náo realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7o da Constituiçáo Federal de 1988.

Por ser verdede, firmo(amos) a presente

de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

CNPJ e ou CPF nO

em

DECLARAÇÃO DE OUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNSTlrulÇÃo FEDERAL

(Razão Sociâl e ou Nome)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificam,ente para p-articipação de licitaçáo na

modatidade de PREGÃO eletnÔHtco (N" DO PREGÃo ELETRÔNlco), sob as penas da

lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais, nas convenÇóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

-, 

em

sediada (endereço completo)

de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: as declarações deveráo ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Governo Municipol de Boturité/CE
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

Pregâo Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o... .. .. ... .... .. .... .. -. , através da Secretaria de

_, neste
de

ato repÍesentado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria
(Órgáo Gerenciador), Sr.(a) , considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregáo, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesla Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de
licitaçâo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abril
de 2021 , e no Decreto Municipal no 05712023, de 2011?J23 e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISICAO DE UNIDADE MOVEL DE SAUDE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATURITÉ/CE,
CONFORME PROPOSTA N. í0241.07200011240-05, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico no 

-, 

que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

3.r. O órgão gerenciador será a sECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍP|O DE
BATURITE/CE.

4. DAADESÃOAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as enldades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não pafticiparam do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os segu/nÍes requisitos:

Governo Municipol de Boturíté/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante)

Item
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total
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4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 't;'

l"rr;?"3".i.** 
e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora t ,:q-

4.2. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pa,ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

5. 1.2- Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicaçáo da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado oar.. 124 da Lei no 14.133, de2Q21.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oíerecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

GoveÍno Municipol de Boturíté/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.'1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio Instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício
financeiro.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

J

/

9J. -L



H Ba!!''rlité
Gov..ôó Mq.iciprl

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços aguais.aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e ..

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
acêitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologaçáo da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prâzo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e
nas condiçóes propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.'1 1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itêm 5.4.2. 1 , aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.1í.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, S/N, Polócio Entre Rios, Centío,
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5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o co
fornecedores remanescentes, a
negociação de melhor condição.

ntrato nas condições ofertadas pe los licitantes ' ou
tendida a ordem classificatória, quando frustrad

5.12. A existência de preços registrados implicârá compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.1. Em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do
arl. 124 da Lei no 14.133, de 2Q21;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encârgos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.

6.1.3. 1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem dâ
anualidade e o indice previstos para a conlrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

7-í.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicaçáo de penalidades administrativas.

7. 'l .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou íomecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7. 1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

GoveÍno Municipol de Boturité/CE
, S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,
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6.1. Os preços registrados poderão ser altêrados ou atualizados em deconência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

cabíveis para obtenção de contralação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicaÉá aos 1 '--; J

órgãos e às entidades que tiúerem firmado contratos decorrentes da ata de regisfo de i"\ r-1. j
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem nesociàq.áoàtfiíJ /
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no ad. 124 da Lei no 14.13h
de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alterâção,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Nào hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancêlamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 ,ena legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no ilem 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no aÍl. 124 da Lei no 14.133, de 202'l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2.

8.2.1

8.2.2

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

Governo Municipcl de Boturité/CE
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantida
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento '4 riJ

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023,

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando
Íornecedor:

o

9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Adminislração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133. de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificaçáo

Governo Municipol de Boturité/CE
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas

9.4. í . Por Íazáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XIV' do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contrataçóes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.80, inc. lX, do Decreto no

11.462. de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9. í , dada a necessidade de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDTçÕES GERATS

11.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATÁRIOS:

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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2.1- O presente contrato tem por objeto é

j

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
garunrrÉ, lrnlvÉs DA SEcRETARTA
DE COM A

PARA OEMPRESA
FIM QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
n.o........................,atravéSdaSecretariade-,neSteato
representadaporseuordenadordeDespesas'Sr(a).-,doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no ., com endereço na Rua
representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CPF no

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Processo de Pregão Eletrônico no ............................, em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.1 33, de í o de abril de 2021 , sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir a.iustadas:

ctÁusuu pRtMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

'1 .1- O presente contralo tem como íundamento o edital do Pregão Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14.133, de

1o de abril de 2021, com suas alterâçóes, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.

ctaúsull SEGUNDA - Do oBJETo

a

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
claúsuu QUARTA - DAs oBRtcAÇÕEs DA coNTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no '14.133121;

4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

4.14. Receber o objeto no przvo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4. í 5. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motíiz, S/N, Polócio Entre Rios, Centío,
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tWptazo paru a sua correçáo, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas.

4- 1 6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ
verificadas no objeto fornecido, para que sejâ por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.17. Exercü o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
evêntualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis,

4.18. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, Íorma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma físico-financeiro;

4-19. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contrâtante;

4.20. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

4.2í . Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, Iiberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
5.í-DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatórlo e no Anexo I, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Íornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar prêposto, aceito pela Adminishação, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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tr;i Irepresentante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em te

hábil para a adoçáo das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supresslÕes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121i

o

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a náo comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
SECRETARTA DA sAUDE Do MUNtciPto DE BATURITÉ/oE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, náo sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especiíicaçóes constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execuçáo do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia dâ plena operacionalidade do
Íornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteraçáo ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICiPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parle o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, dâ amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICíPIO, a correção ou substituiçáo, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o grazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informaçôes, documentos, especificaçóes técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mÍnimo,
sua razáo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/Íabricante;
v) mantêr, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, quando dos pag
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CONTRATADA

5.7. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane*g
assumindo como exclusivamenté seus os riscos e as despesas deconentes da boL
perfeita execução do objeto.

S

5.8. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.9. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no processo,

5.1 0. Atender às delerminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021).

5.1 1 . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.12. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoçáo de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, não serão considerados como inadimplemento contratual

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121;

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do
objeto contratual;

5.1 3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nêm permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAçÃO

6. 1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório

7.1- O $azo de vigência deste contrato é alé 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 1 06 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021;

Governo Municipol de Boturité/CE
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ittü-7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria, de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência. \ ,

cuúsuu orrAVA - ols cororçôEs DE pAcAMENTo 't.*

8.4. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente, A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competentedaSecretariade-,queateStaráaexecuçãodo
objeto contratado.

8.5. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
o pagamento será efetuado até o 'l0o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A)

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contrateda providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária no

_; Fonte: _; Elemento de Despesas no

CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

1 í.í- Os preços são firmes e irreajustáveis;

cLAÚSULA DÉCtMA SEGUNDA - DAS ALTERAçOeS COUtnAtUatS

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal n" 14.133121;

í2.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantês
poderáo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

12.4- Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispênsada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcTMASEGUNDA - DAS sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
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í 2.6. Comete infração administrativa o fornecedor
infrações previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021

que cometer quaisquer
TLI -I

das '\ \

\s,
12.7 . O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas no art. í 55
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções previstas no art. 156 da lei 14.133121:

e) Advertência;
f) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
S) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
h) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave,

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.9. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à
Administração Pública.

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO

1 3.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acaneta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - MooELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo
CONTRATUAIS

14.í- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos

Governo Municipol de Boturité/CE
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condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam.no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

cuÁusur-l oÉcrrrra eurNTA - DA FrscAlrzAçÃo Do coNTRATo

17.2. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ctÁusuu DEcTMA orrAVA - DAs DrspostcoEs FtNAts

18.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante loda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele ãssumidas, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das queslões
relacionadas com o presentê Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

BATURITE/CE, 
- 

dC de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

2
Nome:
CPF:

Goveíno Municipol de Boturité/CE
5/N, fulócio Entre Rios, Centro,

Nome
CPF:

- CNPJ no 0

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida .por o representante da
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, ao quat competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará
ciência à Administração.

cLÁusuLA DÉcrMA SExrA - DA puBltcAÇÃo

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DECIUA SÉflMA - DoS cAsos oMISSOS

1.

/
OC
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AVISo DE LICITAÇÃO

pRecÃo eternôHtco No0611.01/2024§Rp

A Prêgoeira da Prefeitura do Município de Baturité/CE torna público para conhecimento dos interessados,
que sê encontra aberto para cadastramento- de propostas de preços e documentos de habilitação da
licitação na modalidade: PREGÃO ELETRONICO, tombado sob o no 06í 1.01/2024-SRP, critério de

iufgamento menor prego por lote, que será realizado no dia 25 de NOVEMBRO de 2024, às 09h, no portal:
https://novobbmnet.cono.bÍ/, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISICAO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATURITE/CE, CONFORME PROPOSTA N- 10241.O72OOO I124O-05,
o qual se encontra na integra na sedê da comissão de licitação, localizada à Travessa CíceÍo Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/cE, no hoÍário de 08h às 12h, site do TÍibunal de Contas do Estado
https://licitacoes.tce.ce.qov.br/ OU PELO O Portal Nacional de Contrata coês PÚbIi CAS PNCP

httDs://www.qov. br/onco/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES http://munaciDios.tce.ce oov.br/tce-municioios/ e
https://www.baturite.ce.qov.br/licitacao.php. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORNAL O ESTADO;

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIARIO OFICIAL DA UNIAO;

FT SECRETARIA DE SAUDE


